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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


REQUERIMENTO Nº 107/2018
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

O vereador infra-assinado, nos termos do artigo 192 do Regimento Interno, requer, ouvida a Casa, na forma regimental, que V.Exa. encaminhe expediente ao Procurador Municipal, solicitando que preste as seguintes informações, em complementação as prestadas através do ofício 155/2015/PMCL/PROC:
1. Todas as parcelas devidas aos servidores que recebem complementação de salário são calculadas com base no salário mínimo ou no valor do vencimento básico previsto em lei?
2. Há alguma parcela devida aos servidores que recebem complementação de salário que é calculada com base no vencimento básico previsto em lei e não sobre o salário mínimo? Se sim, favor especificar.

3. O vencimento básico previsto em lei é utilizado com base de cálculo para alguma parcela ou direito devida ao servidor que recebe complementação de salário?

4. Há algum planejamento para efetivar a reclassificação do quadro pessoal da prefeitura Municipal? Se sim, quais medidas foram tomadas nesse sentido e quais pretende realizar?

SALA DAS SESSÕES, 15 DE AGOSTO DE 2018.
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